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TEXTO FINAL 

DO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 43, DE 2018 
Na Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa que: 

 
 
 
 
Altera a Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016 
(Marco Legal da Primeira Infância) para dispor 
sobre os direitos das crianças cujas mães e pais 
estejam submetidos a medida privativa de 
liberdade. 
 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

“Art. 4º .......................................................................................... 

....................................................................................................... 

X – observar o princípio da seletividade socioassistencial, 
dedicando especial atenção às crianças cujas mães estejam submetidas 
a medida privativa de liberdade. 

.............................................................................................(NR)” 

“Art. 11.......................................................................................... 

....................................................................................................... 

§ 3º Os órgãos da execução penal manterão cadastros atualizados 
contendo dados socioeconômicos a respeito das crianças cujos pais 
estejam encarcerados, inclusive com recorte por etnia, cor da pele e 
sexo. (NR) ” 
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“Art. 13. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
apoiarão a participação das famílias em redes de proteção e cuidado da 
criança em seus contextos sociofamiliar e comunitário. 

Parágrafo único. As ações previstas no caput serão direcionadas 
à formação e ao fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, 
com prioridade aos contextos que apresentem riscos ao 
desenvolvimento da criança, em especial àquela cujos pais estejam 
submetidos a medida privativa de liberdade. (NR)” 

“Art. 14. As políticas e programas governamentais de apoio às 
famílias, incluindo as visitas domiciliares e os programas de promoção 
da paternidade e maternidade responsáveis, buscarão a articulação das 
áreas de saúde, nutrição, educação, assistência social, cultura, trabalho, 
habitação, meio ambiente, segurança, política carcerária e direitos 
humanos, entre outras, com vistas ao desenvolvimento integral da 
criança. 

§ 1º Os programas que se destinam ao fortalecimento da família 
no exercício de sua função de cuidado e educação de seus filhos na 
primeira infância promoverão atividades centradas na criança, focadas 
na família e baseadas na comunidade, com atenção especial à criança 
cujos pais estejam encarcerados. 

............................................................................................... 

§ 3º As gestantes, inclusive as encarceradas, e as famílias com 
crianças na primeira infância deverão receber orientação e formação 
sobre maternidade e paternidade responsáveis, aleitamento materno, 
alimentação complementar saudável, crescimento e desenvolvimento 
infantil integral, prevenção de acidentes e educação sem uso de castigos 
físicos, nos termos da Lei n 13.010, de 26 de junho de 2014, com o 
intuito de favorecer a formação e a consolidação de vínculos afetivos e 
estimular o desenvolvimento integral na primeira infância. 

.............................................................................................. 

§ 6º As escolas penitenciárias ou órgão similar responsável pela 
formação dos servidores públicos do sistema prisional garantirão em 
sua grade curricular cursos relativos à saúde e tratamento de gestantes 
e bebês. (NR) ”. 

Art. 2º O art. 9º da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 
com o seguinte acréscimo: 
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“Art. 9º .......................................................................................... 

....................................................................................................... 

§ 3º As mães submetidas a medida privativa de liberdade serão 
estimuladas a amamentar seus filhos, salvo se houver razões de saúde 
impeditivas. ” (NR). 

Art. 3º O art. 318 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, 
passa a vigorar com a seguinte alteração: 

 “Art. 318....................................................................................... 

....................................................................................................... 

VII - lactante. 

.............................................................................................” (NR) 

Art. 4º O art. 318-A do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 318-A A prisão preventiva imposta à mulher gestante, 
lactante ou que for mãe ou responsável por crianças ou pessoas com 
deficiência será substituída por prisão domiciliar, desde que: 

............................................................................................. (NR)” 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 25 de abril de 2019. 

 

Senador Paulo Paim 
Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa
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